
 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA 

GABINETE DO PREFEITO 
  

 

LEI Nº 1.907 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2014 

 

     

 

   

 

 

 

 

A Câmara Municipal de Araruama aprova e o Exmo. Sr. Prefeito sanciona a 

seguinte Lei: 

 

Art° 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Especial, criação de ficha e elemento de 

despesa no Orçamento Vigente no valor de R$ 264.960,00 (duzentos e sessenta e quatro mil 

novecentos e sessenta reais) conforme discriminação abaixo: 

 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

ÓRGÃO 08 Fundo de Habitação e Interesse Social 

UNIDADE 08.01 Administração do Fundo de Habitação 

FUNÇÃO 16 Habitação 

SUBFUNÇÃO 482 Habitação Urbana 

PROGRAMA 0024 Melhor Moradia 

PROJETO 1.036 Minha Casa Minha Vida – Residencial Lagoa Dourada 

ELEM. DESP. 3. 3.3.90.39.99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

VALOR     264.960,00     Duzentos e sessenta e quatro mil novecentos e sessenta reais. 

FONTE 311 Minha Casa Minha Vida – Residencial Lagoa Dourada 

 

OBJETIVO 
 

   Projeto de Trabalho Social no Âmbito do Programa Minha  

   Casa  Minha - Residencial Lagoa Dourada 

 

Art. 2° - A ação acima é oriunda do Ministério das Cidades/Caixa Econômica Federal 

- CEF/Convênio Padrão – Programa Minha Casa Minha Vida – Recurso Fundo de Arrendamento 

Residencial/Projeto de Trabalho Social, prazo 09 (nove) meses a ser realizado no período de 

10/outubro/2014 a 10/julho/2015 constituído de 192 (cento e noventa e duas) unidades habitacional 

no Residencial LAGOA DOURADA, cadastrado no SIAPF sob o nº 0.336.810-07. 

  

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 

a partir de 10 de outubro de 2014, revogados as disposições em contrário.  

 

 

Gabinete do Prefeito, 28 de novembro de 2014 

 

 

 

Miguel Jeovani 
Prefeito 

 

 Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial, 

criação de ficha e elemento de despesa no 

Orçamento vigente e dá outras providências. 

 

(Projeto de Lei nº 85 de autoria do Poder 

Executivo) 


